
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 0()8/202í

PROCESSO LICITATÓRIO N" OO8I2O21

CONTRATO FMS N.O 19612022, QUE E'VIRE SI CEL EBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHA GRANDHPE E A EMPRESA
SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA ME,
PÁRÁ OS F/IVS OUE SE ESPEC'FICÁ.

Aos 18 (dezoito) dias do mes de julho de 2022, de um lado o FUNDO MUt{lClPAL 0E SAÚDE DE CHÂ GRANDE com sede
e foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chá Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF
sob o nÔ 08.625.í6710001-$, nêste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva,
Brasileiro, Casado, ComeÍciante, nomeado por meio da Portaria N0 285/20í7 datada em 01/08/2017, portador da Carteira de
ldentidade N0 1.826.812SSP/PE, CPF no 353.431.684-34, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato
denominado simplesmente GoNTRATANTE. e a empÍesa Silvandro Diego de Albuquerque Fêrrêira ê cia Ltda ME,
inscrita no CNPJ sob o n'33.6í3.87610001-62, estabelecida à Rua Dom José, no 258 - Santo Antônio - caranhuns - PE,

CEP: 55.293-120, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Silvandro Diego de Albuquerque Feneira, portador
da Carcira Nâcional de HabilitaÉo n" 04489071443, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco,
CPF n' 071,955.624-41 , doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja c€lebraçâo é decorrente
do Processo Licitatório n" 008/202í - Prsgão Elotrônico no OU2021 - Ata de Rogistío ds Prsços FMS n'0351202í -
doravante denominado PROCESSO e que se regeÍá pela Lei Federal no 8,666 de 21 de junho de 1993, e modificaçôes
subsequentes; pelos termos da proposta ven@dora, parte integranle deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus
anexos, pelos preceitos de direito público, aplicandGs+lhes supletivamente, os principios da Teoía Geraldos Contratos e as
disposições de direito privadot atendidas as cláusulas, e condiÉes que se enunciam a seguir:

cúusuLA PRUTEIRA - DO OBJETO - AquisiÉo de Equipamêntos dê Protêção tndividuat (EPt's) e Átcoot 70%, a ser
utilizado pelos profissionais de saúde do Município de Chã Grande no enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância intemacional deconente do coronavirus, mnÍorme especificaçoes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte
integrante deste contrato independente de transcrição.

Parágrafo Primêiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transÍerência, no todo ou em parte.

cúusuLA SEGUNDA - DA FINALIDAOE - O objeto desle Conkato destina-se ao desenvolvimento das medidas para
enÍretamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto
de 2019, e do Decreto Legislativo no 195, de 14 dejaneiro de 2021.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente ContÍato vigorará até 3í de dezembro de 2022, contados a partir de sua
assinatura, podendo ser prorÍogado, nos termos da legislação pertnente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO _ AtÍibUi-SE A ESSE CONKATO O VAIOr dE R§ 8.925,00
(Oito mil, novecentos ê vinte e cinco reais) reÍerente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primêira, para a
totalidade do periodo mencionado na Cláusula TêÍceira, conforme detalhamento a seguir:

IÍEM - EXCLUSNO PÂRA MICROEMPRESAS E EMPRESÂS DE PEQUENO PORIE llldâ Lei 1

ITEM - ÂPR IP POR CENTO

tÍEu DESCRTçÃO IIARCA CÓDGO OUÂNT. UND.
Valorer (RlI

Íohl
13

Frasco 500 i,lL - Boíiíador Spray - em pláslico tÍânspaÍente com váivuh
boíiÍador home spray

Plasútil 100 Und 4,50 450,00

14 FÉsco 500 lty'L eÍn trans rente com válvula ê PlasLrl 100 Und 4,50 450,00
11 ViseiÉ EPI Protetor Faciâl Í\,,!âscarc Ho§ 'lalat ÍG rêite Acrilco 50 Und 4,50 225 00

Valo.es (Rt)IÍEM DESCRçÀO HÂRCÁ cÔorco QUÁIIÍ UND,
UnitáÍio Total

20
Luva para prccediÍnenb não ciruÍgbo, látex natural integD e uníoírne, ÍÍÉdio,
lubriíicada .om po bilabsorvivel, náo estÉdl, atóxila, ambii€slla, descaÍtável,
íormáb aoabmrco, resisbnle à faÇão Caixa com 1m unidades.

Íalge 8R0387699 caüa 39,00 7 800,00
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PaÍágraÍo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta conente da contratada, por ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do Íecebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições
iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

ParágraÍo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente
entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo TeÍceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de
Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São Jose, n" 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto . Por ocasião do pagamento a conlratada deverá apresentar:

a) Ce ficado de Regularidadê do FGTS-CRF, comprovando regularidade mm oFGTS;
b) Certidão Negativa de Debitos Relativos a Tribútos Federais, DÍvida Ativa da União e |NSS, expedida pela
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estaduale Múnicipaldo domicÍlio ou sede dacontratada.

ParágraÍo Quiíúo - O pagamento será Íealizado, apos a apresentaÉo pela Contratada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicaÉo do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do obleto.

ParágÍaÍo Soxto - Náo haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

Pará9rafo §Étimo - Nenhum pagamento seÍá eÍetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação.
Esse fâto não será gerador de direito a reajustamento de pÍeços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo. A nota fiscal que for apresentada com eÍTo, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à contratada, paÍa corÍêção e nesse caso o pÍazo previsto no parágrafo primeiro será
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a parlir da respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não geÍarão direito a qualquer alualizaçào.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota Íiscal/Íatura com CNPJ/MF diveÍso do registrado no
Contrato.

Parágrafo Décimo Primêiro - DeveÍão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do fÍete, embalagem e todos
e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza
resultantes da execução do contÍato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MoNETÁR|A. Ocorendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a
contratada não tenha concorrido dê alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela
variação acumulada do lPCI'/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçà0.

CLÁUSULA SEXTA . DO REAJUSTE - Nâo será concedido reajuste ou correção monetáÍia ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicialdo Contrato, mediante a superveniência de fato
imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666i93 mediante provocação da contratada,
cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s).

CLÁUSULA SETIMA - OA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser entregues no
Fundo Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n' '145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião êm que será
procedida a conÍeIência dos produtos entregues, e a verificação se estão de acordo com as características e quantitativos
descritos na Ordem deFoÍnecimento.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos a contar, e do recebimento da
Ordem de fornecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Châ Grande, no horário dê 07h00min as 13h00min.

Parágrafo Sêgundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificaçâo da qualidade e quantidade dos produtos

e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Têrcêiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser infeÍior a 06 (seis) meses contados a partir da data de
entÍega dos respecüvos produtos solicitados na OÍdem de fomecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo
adicional solicitado posteriormenle ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

ParágraÍo Quinto: O recebimento pÍovisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da ContÍatada
pelos pÍeluízos resultantes da incorreta execução docontrato.

Parágraío SêÍo: A ContÍatada ficará obrigada a trocar o pÍoduto que vier a ser recusado por não atender à especificação do
Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sançôes
previstas na legislação vigente. O prazo para entrêga do(s) novo(s) produto(s) sêÍá de até 2{ (vinte ê quatro) horas
contadas em dias úteis, a contaÍ da notiÍicação à contratada, às suas custas, sem pÍeiuizo da aplicação das
penalidadês.

Parágrafo Sátimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fomecedor
benefrciárjo os padrÕes adequados de segurançâ e qualidade, cabendo-lhe sânaÍ quaisqueÍ irÍegularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Mabicula 494434, Secretário Municipal de Saúde, como
GESTOR DO CONTRATO e a servidora lsabella Mayara M. de Sousa Macêdo, makícula 944595, Coordenadora de
Enfermagem, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos,

anotando em registro próprio todas as ocorrências rêlacionadas à execução ê determinação, tudo o que for necessário à

regularizaÉo de falhas ou defeitos observados na execuÇão do Confato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÂO - A subcontrataÉo dêpende de autorizaçáo prévia da Contrâtânte, a quem

incumbe avaliar se a subcontrataçâo cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista
necessáÍios à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A ContÍatada, na execuçáo do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais,
poderá subcontratar parle do objeto dêste termo de refeÍênciâ, até o limite máximo de 30%, mm prévia autorizaÉo do Fundo
Municipal de Saúde.

Parágrafo Sêgundo - Em qualquer hipótese de subcontÍataÉo, peÍmanece a responsabilidade integral da Contratada pela

peÍfeita execução contratual, cabendGlhe realizar a supervisâo e coordenaÉo das atividades da subcontratação, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes contÍatuais correspondentes ao objeto da
subconkataÉo.

cLÁusuLA NoNA - OAS OBRIGACÕES DA CONTRATAOA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto
contratual em estreita observância da legislação vigente para contrataçôes públicas, as especifrca@es técnicas contidas no

edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto no prazo e na Íorma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com
indicaÉes referentes à marca/Íabricante, ficando sújeita à multa estabelecida no mntrato, bem como às prescriçoes

l:|.1..1,0as 

Licitaçoes e Contratos Administrativos, Íespondendo pêlas consequências de sua inobservância;j..rA

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assr

com as condições de habilitação e qualifrcação exigidas no Termo deRefeÍência;
c) Atender ao chamado e/ou à correçâo do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não

Chã Grande
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FUNDO MUNICIPAL DE SA,UDE

dentÍo do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçoes de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fornecimento ora contratado,
que porventura se fizeÍem necessáÍios, a critério da Contratante;
e) Assumir integÍal responsabilidade sobre extravios ou danos ocorídos no transporte dos objetos, qualquer que seja
sua causa;

f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no fornecimento do
objeto contratadoi
g) AÍcar com todas as despesas decorrentes de uma evêntual substituição do objeto, em caso de reposição do
mesm0;

h) Prestar esdarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que Íor referente à enlrega e a quaiqueÍ
ocoÍrências relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral íesponsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fomecimento
ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalizaçáo ou a@mpanhamento realizado pela

Contratantê;
j) As€umiÍ Íosponsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçÕês sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vinoJlo empregalicio com o MUNICiPIO,
k) Responsabilizar-se por todos os encaÍgos fiscais e comerciais resultantes destacontratação;
l) Responsabilizar-se pêlo Transporte do produto ob,eto do presente Confato, e todos os ônus, relativos ao
fomecimento, inclusive fete, desde a origem até sua entrega no local de dêstino, bem como cumpÍir, as normas
adequadas relativas ao transporte do pÍoduto obieto do pÍêsente teÍmo;
m) Entregar o produto acondicionado de rorma adequada garanündo sua integridade flsica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de descumprimento
de qualqueÍ cláusula ou condiçâo do contrato, dispositivo legal ou rcgulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as êspêcificaÉes gerais, que originou êsta contratação e de sua proposta;
p) ManteÍ número teleÍônico e email atualizados de escritório ou firma pare contato e intermediaçâo junto à
contralante.

cLÁusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE - São obriga@es do Fundo Municipal de Saúde de Chã

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;
b) Verificar a confoÍmidadê dos bens Íecebidos com as especificaçoes @nstanles no Termo de RêÍerência e da
proposta para fins de aceitaÉo e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeíeiçôes, Íalhas ou irregularidades verificadas no objeto Íornecido
para que seja substituído, reparado ou corrigidoi
d) Acompanhar e fiscâlizar o cumprimento das obrigações da ContÍatada akavés de servidor responsável designado;
e) Efetuar o pagamento à ContÍatada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato;

0 Fornecer atestado de capacidade tecnica quando solicitado, dêsde que atendidas as obrigaÉes contratuais;
g) A Administração não respondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculadas à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA - OAS PENALIDADES - Com Íundamento no Art. 7" da Lei Federat n .o 10.520t2002, ficará
impedido de licitaÍ e contratar mm a AdministraÉo Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de multa
de ate 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçôes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto,
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e ContÍato no prazo estabelecido,
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentaçâo exigida no certame;
h) Cometer ftaude fiscal;
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

i) Fizer declaraçáo falsa

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas "a', "d",'e', "f,'g'; "h" e'i", será aplicada multa de no máxjmo
30% (trinta por cento) do valor do mntrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alÍnea "b", estará configuÍado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, apôs 07 (sête) dias, contados da data constante
na ordem de fomecimento;

b) oeixar de realizar, sêm câusa justificada, âs obriga@s definidas no conúato por 03 (três) dias seguidos ou por 10

(dez) dias intercalados.

ParágÍaÍo TercoiÍo - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na exeo.rção do contrato, de que trata a
alínea'c', o valor rêlati\ro às multas aplicadãs em razáo do Parágrafo Sexto.

ParágraÍo Querto - A Íalha na execuÉo do contrato prevista no subitem "c'estará configurada quando a Contratada se
enquadrar em pêlo mênos uma das situaçôes pÍevistrs na tabela 3 do item ParágraÍo Sexto desta dáusula, respeitada a
graduaÉo de iÍlfrecl€s conforme a tabela 1 a seguir, e akançar o total dê 20 (vinte) pontos, cumulaüvamente.

TABELA 1

Grau da lnÍraÇâo Pontos da lnÍraçáo
1 2

2 3

3 4

5

5 8

6 10

ParágÍaÍo Quinto - O @mportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Conúatadâ executar atos
tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no 8.666/1993.

ParágraÍo Sexto - Pelo descumprimento das obriga@s mntratuais, a AdministraÉo aplicará multâs conforme a graduaÉo
estabelecida nas tabelas sêguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Grau Corrêspondência
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇâo.

2 Q,4olo sobre o valgr da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
3 0,8% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refeÍe o descumprimento da obrigaÇão.

1,6% sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se refêre o descumprimento da obrioaÇâo

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇâo

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reíere o descumprimento da obrigaÇão

Item DescÍição Grau lncidência
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisôrio como por caráter
permanente, ou dêixar de providenciar Íecomposição mmplementar.

2 Por Omrrência

2
Fornecer informaÉo pérfida de fomecimento ou substituir material licitado por

outro de qualidade inleÍior.
2

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de Íorça maior ou caso Íortuito, os
fornecimentos contratados.

6
Por dia e por tarefa
desianada

4
UtilizaÍ as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

5 Por Ocorrência

5 Recusar a execução de fornecimento determinado pela FiscalizaÉo, sem 5 Por OcoÍrência---\
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motivo justificado

6
Permitir situaqão que crie a possibilidade de causar ou que cause dano Ílsico,
lesão corpoÍal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Conkatante quaisquer equipamentos ou materiais
de consumo previstos em mntrato, sem autorizaçâo prévia.

1

Por item

ocoÍrência
e por

SEGUIR DEIXAR OE:

Parágrafo S&imo - A sanÉo de multa poderá seÍ aplicada à Contratada juntamente mm a de impedimento de licitar e
contÍatar estabelecida no Caprt destâ cláusula.

Parágrefo Oitavo - As infraÇões serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sête) dias corridos a contar da
aplicaçâo da penalidade, a Contratada cometer a mêsma inhação, cabendo a aplicação em dobro das multas
corrêspondentes, sem preiuízo da rescisão contratual.

PaÍágrefo Nono - Nenhuma pênalidade seÍá aplicada sem o devido Procêsso AdministÍativo de Aplicaçáo de Penalidade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42j9112015 e no Oecreto Estadual n" 44.948/2017

Parágrafo Dácimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
efetuado ao contratado.

ParágraÍo Décimo PÍimsiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Parágrafo
Dêcimo acima, o contratado será notificado para recolheÍ a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da comunicação ofi cial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no ParágÍafo Décimo Terceiro, o confatante encaminhará a multa
para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administraçáo poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a
retenção cautelar do valor da multa antes da condustu do procedimento administÍativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA - DA RESCISÀO - A inexecução total ou parcial do pÍesente Contrato ensejará a sua
rescisão, com as consequências contíatuais e as previstas em lei ouregulamento.

ParágraÍo PrimeiÍo - lnadimplemento imputávêl à contratada - 0 mnkatante poderá rescindir administrativamente, o
presentê Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a
qualquer indenizaçâo, sem pÍejuizo das penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

Parágrafo Sêgundo - O pÍesente ContÍato poderá ser rescindido @nsensualmente, mediante a oconência da hipotese
prevista no inciso XVll do aÍtigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presênte ContÍato poderà ser Íescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a

termo no processo de licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administração. AÍtigo 79, ll da Lei 8.666/93.

I 1

PoÍ item e por

ocorrência
I Cumprir horário êstabelecido pelo contrato ou determinado pela FiscalizaQao 1 Por Oconência

10
Cumprir detêrminação da Fiscalizaçâo para controle de acesso de sêus
funcionários.

1 Por Ocorrência

11 Cumprir determinaçáo Íormal ou instrução mmplementar da FiscalizaÇão. 2 PoÍ Ocorrência

12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência Íormalmente notificada pela unidade
fiscalizadora.

3
Por item e por

oconência

13
Entregar a garantia contrêtual eventualmente eÍgida nos termos e prazos
estipulados.

1 Por dia
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Manter a documentaÉo de habilitaçâo atualizada.
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Parágrafo ouaÍto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos teÍmos da legislação processual vigente. Artigo
79, lll da tei8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que
haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos Íegularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
parágraÍo 2" da Lei 8.666/93.

ParágÍaÍo Sexto - A rescisão administÍativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 79
paÍágrafo 10 da Lei 8.66ô/83.

cúusuLA DÉcltA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constihiirá encaÍgo exctusjvo da mnkatada o
pagamento de Nbutos, terifas e despesas de@rrentes da execuçâo do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas demnentes de encargos habalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, decoÍrentes da execuçâo do ContÍato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

CúUSULA DÉClirA QUARTA - DOS RECURSOS oRCAiTENTÁRloS - As despesas decorÍentes deste conrato correrão
por conta dos recursos a seguir especiÍicados: Ôrgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de
Saúde - Atividade: 10.122.2703.2.202 - Açoes de Enfrentamento ao COVID-1g - Custeio - Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA DÉClrrA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vieÍ a
sofrer o contratante, ou terceiros, em Íazâo de aÉo ou omissâo, dolosa ou culposa, da conúatada ou de seus prepostos,
independentemente de outÍas cominaÉes contratuais ou legais a que estiver sujeita; nâo excluindo, ou reduzindo esta
responsabilidade, a frscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cúusulA DÉclMA sExIA . DOS ACRÉSC|ilOS E SUPRESSÔES - A quantidade iniciatmente contratada poderá ser
acrescida ou suprimida deotro dos limites previstos no parágÍafo primeiro do artigo 65 da Lei n0 8.ô6ô/93.

CúUSUL,A DÊClÍtlA SÊÍ|MA . DAS ALTERACÔES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do
objeto deste Contrato seráo efetivadas na Íorma do artgo 65 da Lei 8.666/93, ahavés de Termo Aditvo.

CúUSULA OÉClilA OITAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá PE, exctuido
qualquer ouko.

E, por estaÍem justos, e acordados, firmam resente Contrato em quatro vias de igualteoÍ, e para um só efeito legal,
na presença das testemun que também
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